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FINANCIAMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: refletindo a execução financeira de seis municípios do Norte Fluminense 
Janaina Alves Monteiro Mandu

Nilo Lima de Azevedo

RESUMO
O presente artigo tem como objetivo trazer um breve panorama do financiamento da Política de Assistência Social após a criação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), em 2004, refletindo sua execução financeira em seis municípios do Norte Fluminense. O SUAS redefiniu as formas de organização dessa Política nos territórios, estruturando o seu financiamento, que passou a ter maior agilidade na transferência dos recursos do governo federal, possibilitando aos municípios mudanças que impactaram decisivamente nos serviços prestados à população, assim como, a ampliação dessa Política nos territórios. A análise dos dados de seis municípios do Norte Fluminense nos faz compreender o quanto essa Política tem baixíssimos recursos se comparado aos orçamentos municipais e mesmo com irrisórios recursos, não são executados em sua totalidade. Para essa análise, utilizamos como metodologia a pesquisa bibliográfica e documental, da Lei Orçamentária Anual e os dados do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

PALAVRAS-CHAVE: Palavra-chave: 1. Financiamento da política de assistência social. 2. Execução de recursos da assistência social. 3. Política de Assistência Social
ABSTRACT
This article aims to provide a brief overview of the financing of the Social Assistance Policy after the creation of the Unified Social Assistance System (SUAS) in 2004, reflecting its financial execution in six municipalities in the North of Rio de Janeiro. SUAS redefined the ways in which this Policy was organized in the territories, structuring its financing, which became more agile in the transfer of resources from the federal government, enabling municipalities to make changes that had a decisive impact on the services provided to the population, as well as the expansion of this Policy in the territories. The analysis of data from six municipalities in the North of Rio de Janeiro makes us understand how this Policy has very few resources compared to municipal budgets and, even with derisory resources, they are not fully executed. For this analysis, we used bibliographic and documentary research, the Annual Budget Law and data from the National Social Assistance Fund (FNAS) as our methodology
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1 INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo dialogar sobre o financiamento da Política de Assistência Social após o SUAS, refletindo sua execução financeira em seis municípios do Norte Fluminense. A partir de 2004, com a criação do SUAS, a Política de Assistência Social foi redesenhada, com base nos seus princípios e diretrizes, por níveis de complexidade e hierarquização. Definiu-se formas de atendimento, de acordo com a complexidade de suas demandas, com serviços específicos que se dividiram em Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. 

A Proteção Social Básica abrange os serviços que vão atender as situações de vulnerabilidade social e que tem como objetivo proteger essas famílias nas suas necessidades básicas, implementando medidas de prevenção e fortalecimento de laços familiares e comunitários. Já a Proteção Social Especial abrange serviços em que o atendimento é direcionado às famílias que sofrem os diversos tipos de violência e violação de direitos, sendo serviços especializados.

A partir dessas mudanças, foi necessário formas de financiamento que pudessem garantir a implementação desses serviços nos territórios, permanentemente. O financiamento portanto, passa a ser direcionado por níveis de proteção e suas complexidades; de forma automática e regular e com transferência de recursos direta do governo federal para os municípios. 

Assim, para alcançar os objetivos propostos iremos usar como metodologia a pesquisa bibliográfica a partir do estudo teórico da temática em questão e a análise documental, com os dados da Lei Orçamentária Anual (LOA), dos recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), do ano de 2024, dos seis municípios do Norte Fluminense (Campos dos Goytacazes, Cardoso Moreira, Macaé, Carapebus, São Francisco do Itabapoana e São Joao da Barra). Utilizaremos ainda, os dados extraídos do Fundo Nacional de Assistência Social, dos relatórios dos valores pagos e dos saldos detalhados em conta.

Para tanto, o artigo foi dividido em duas seções. Na primeira seção discutiremos sobre o financiamento da Política de Assistência Social após o SUAS, identificando as principais mudanças que ocorreram na organização dessa Política. O cofinanciamento desta Política passou a ser feito da União direto para os entes subnacionais, fundo a fundo, fazendo com que os recursos chegassem de forma mais rápida e regular, possibilitando aos municípios a continuidade dos seus serviços.

Na segunda seção, traremos reflexões sobre a execução financeira dos recursos transferidos pela União, nos seis municípios do Norte Fluminense pesquisados, a partir da análise dos dados da Lei Orçamentária Anual e dos relatórios do Fundo Nacional de Assistência Social, do ano de 2024. 

2
SUAS: MUDANÇAS NO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Com a implantação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, em 2004, por meio de seus aparatos normativos e legais – NOB SUAS/2005 e PNAS/2004 (Política Nacional de Assistência Social), a Política de Assistência Social assume um novo modelo de gestão participativa e descentralizada, com enorme avanço no que tange aos instrumentos de orçamento e planejamento público. 

A consolidação do SUAS trouxe uma série de mudanças a assistência social como política protetiva no âmbito da Seguridade Social. Definiu-se a responsabilidade do Estado com a proteção social, direcionando todos os serviços de sua abrangência com o objetivo de afiançar seguranças
 de sobrevivência, convívio familiar e acolhida.

Assim, a assistência social foi reorganizada nos territórios por níveis de proteção, demarcando a necessidade de separar o atendimento por complexidades que envolvem formas de prevenção da violação de direitos, violência e rompimento de vínculos familiares e comunitários. Foi dividia em Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), com a criação de equipamentos para atender as demandas específicas de cada realidade. A Proteção Social Básica tem como foco medidas de prevenção de situações vivenciadas pelas famílias, fortalecendo os vínculos e as potencialidades de cada sujeito, sendo o serviço ofertado nos equipamentos CRAS (Centro de Referência da Assistência Social). Já a Proteção Social Especial, atende situações de violência e violação de direitos em que os vínculos familiares já estão fragilizados ou rompidos. Se divide em média e alta complexidade e tem nos equipamentos CREAS (Centro de Referência Especializado da Assistência Social) e acolhimentos institucionais suas referências de atendimento, respectivamente (PNAS, 2004).
Essa divisão que estruturou a política diante de suas complexidades e formas de proteção, com base na identificação e hierarquização dos mecanismos potencialmente apresentados pelo município, demandou cofinanciamentos diferenciados para cada serviço e estabeleceu três níveis de gestão (inicial, básica e plena)
 com responsabilidades específicas.
As transferências de recursos do governo federal aos municípios passaram a ser fundo a fundo, de forma automática e regular, desburocratizando os mecanismos anteriores, sem a interferência dos estados e possibilitando a continuidade dos serviços. 

Assim, a alocação dos recursos federais foi dividida por Pisos, sendo definidos os valores de transferência para cada serviço, através do: Piso Básico Fixo (PBF); Piso Básico de Transição (PBT) que em 2009 foi extinto; Piso Básico Variável (PBV); Piso de Transição de Média Complexidade (PTMC); Piso Fixo de Média Complexidade (PFMC) e Piso de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PAC) (NOB SUAS, 2005).
Destaca Mandu (2014), que o SUAS possibilitou aos municípios reprogramar os saldos não utilizados anualmente, desde que, fosse assegurada a qualidade dos serviços prestados à população e mediante aprovação das contas pelo conselho de assistência.     
A partir de 2005, a União criou inúmeras Portarias, sinalizando o custo de cada serviço cofinanciado pelo governo federal e demarcando a sua responsabilidade estatal com esta política. Todas as Portarias criadas para os níveis de proteção social básica e especial, levaram em conta o porte e a gestão dos municípios, de forma a tentar minimizar as diferenças e disparidades regionais em nível nacional. 

Ainda uma inovação do financiamento da Política de Assistência Social pós SUAS foi a transferência de recursos para o aprimoramento da gestão, recurso direcionado para o aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão tanto do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, assim como do SUAS, primando pela ampliação do acesso e qualidade dos serviços ofertados.

Os critérios de partilha de recursos, a partir das normativas, foram de extrema importância para que os aspectos subjetivos e político-partidários não tivessem influência, nem prioridade na transferência de recursos de forma desproporcional aos municípios. Garantindo assim, critérios bastante claros e objetivos que possibilitaram maior controle e transparência. 

Em 2015, houve a criação da Portaria 113/2015, que alocou os Pisos de transferência em Blocos de financiamento: Bloco de Proteção Social Básica, Bloco de Proteção Social de Média Complexidade, Bloco de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Bloco de Gestão do SUAS e Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família. Os Blocos incorpararam os Pisos de acordo com a complexidade de cada um. Essa Portaria também tratou da execução e das reprogramações financeiras. Já a Portaria 967/2018 unificou os Blocos de financiamento das complexidades da Proteção Social Especial, incorporando a média e alta complexidade, flexibilizando assim, ainda mais a utilização desses recursos. 

A incorporação dos Pisos em Blocos foi uma estratégia do governo federal que visou facilitar a utilização dos recursos federais, possibilitando aos municípios maior flexibilização na utilização desses recursos pois incorporou em um mesmo Bloco todos os programas, serviços e benefícios de cada nível de proteção. Assim, os recursos que integravam a Proteção Social Básica, que estavam incorporados os Pisos do CRAS e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), poderiam ser utilizados em qualquer um desses serviços, não importando se foram transferidos para um ou para outro especificamente, possibilitando maior maleabilidade no uso dos recursos. 
Mesmo com a mudança do financiamento dos Pisos para os Blocos, que possibilitou ao gestor maior mobilidade dos recursos, reduzindo um possível “engessamento” anterior dos gastos, ainda assim, essa possibilidade não eliminou a reprogramação de saldos cada vez maiores, demonstrando uma baixíssima capacidade de uso de recursos federais pelos gestores públicos, conforme veremos na próxima seção. 

3 
EXECUÇÃO DE RECURSOS: REFLETINDO A BAIXA EXECUÇÃO
A seção anterior nos trouxe um breve panorama de como o financiamento da política de assistência se organizou durante os últimos anos. Se anterior ao SUAS, o discurso era de uma política pobre diante dos atrasos recorrentes de recursos que impactavam diretamente na prestação de serviços à população. Pós SUAS, o atraso dos recursos já não é um problema, visto a alteração da dinâmica dos repasses, que passaram a ser automáticos e contínuos, restando aos municípios o planejamento para implementação dos serviços e execução de seu orçamento. 

Iremos portanto, trazer os dados de 2024 de seis municípios do Norte Fluminense (Campos dos Goytacazes, Macaé, Cardoso Moreira, Carapebus, São João da Barra e São Francisco do Itabapoana)
 para que possamos avaliar o financiamento da Política de Assistência Social, as transferências federais e sua execução.

Tabela 1- Orçamento Municipal x Orçamento da Assistência Social

	Municípios 
	Orçamento
	FMAS
	%

	Campos dos Goytacazes
	2.695.157.906,26
	85.726.755,61
	3,20

	Carapebus
	209.178.271,70
	7.613.986,39
	3,60

	Cardoso
	141.184.900.00
	8.212.500,00
	5,80

	Macaé
	3.938.864.300,00
	11.487.420,00
	
0,29

	SFI
	258.971.084,87
	14.361.753,67
	5,50

	SJB
	852.359.849,12
	39.971.790,01
	4,70


Elaboração própria. LOA (2024)

A tabela 1, nos mostra que apesar dessa Política ter ganhado maior preocupação estatal após a CF/88, ao analisar os dados de 2024, é possível observar que nos seis municípios analisados o orçamento da assistência previsto não chegou a 6% do orçamento municipal, sendo bastante limitado. Como ele não tem vinculação obrigatória, o direcionamento de recursos para esta Política fica a mercê da discricionariedade do gestor, a partir de suas prioridades.  
Ressaltamos que Macaé, foi o município com menor transferência de recursos para o FMAS, sendo totalmente irrisória, com recursos transferidos que não chegam a 0,50% do orçamento do município. Ao analisar os dados disponibilizados na Lei Orçamentária Anual (LOA) com mais profundidade, é possível identificar que uma grande parte dos recursos da assistência estão alocados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Acessibilidade, o que demonstra a fragilidade desta Política no município em questão.

Tabela 2- Transferência do governo federal x execução de recursos 

	Municípios 
	Valor Transferido
	Valor em Conta - Dezembro /2024
	%

	Campos dos Goytacazes
	7.852.192,49
	9.649.597,63
	122

	Carapebus
	49.038,03
	256.661,52
	523 

	Cardoso
	321.087,62
	87.127,58
	27 

	Macaé
	1.272.447,86
	11.365.859,33
	893

	SFI
	816.424,90
	2.280.516,93
	279

	SJB
	314.486,72
	1.690.171,16
	537


Elaboração própria. Fundo Nacional de Assistência Social, acesso em 01/05/2025


A Tabela 2 nos mostra que apesar dessa política ter pouquíssimos recursos direcionados a ela, ainda sim, os recursos não são gastos na sua totalidade, o que nos evidencia que serviços e programas necessários a população mais carente não estão sendo implementados pelos municípios. 

Os dados nos mostram que o único município que conseguiu executar seus recursos no ano de 2024, foi Cardoso Moreira, ainda sim, executou somente 73% dos recursos. Os outros cinco municípios ao final do ano tinham mais recursos em conta do que os valores repassados pelo governo federal, o que nos leva a pensar em constantes reprogramações e uma baixíssima e ineficiente execução dos recursos dessa política. 

Ressaltamos que as reprogramações contínuas de recursos tem como consequência aos municípios, o recebimento de recursos cada vez mais instáveis, conforme estabelecido na Portaria 113/2015 e Portaria 1.043/ 2024, impactando nos serviços prestados. 

   A baixa execução dos recursos nos traz inúmeras reflexões sobre a gestão desta Política e os desafios colocados para sua implementação nos territórios, tais como: a falta recursos humanos com capacidade técnica, falta de entendimento do secretário sobre a política de assistência enquanto direito, falta de planejamento, rotatividade de secretários e profissionais que atuam diretamente na execução dos recursos, falta de entendimento sobre o financiamento da política de assistência social, distanciamento entre setores importantes do processo de execução (compras, controle interno) dentre outros.
Essas hipóteses corroboram com o estudo de Silveira (2010) que afirma que existe uma “cultura da burocratização” utilizada para a descontinuidade dos serviços. Para a autora, essas dificuldades se dão em grande parte pela “baixa capacidade de gestão e incompreensão da política por atores locais, especialmente os contadores das prefeituras de municípios de pequeno porte.” (Silveira, 2017, p. 500). 

Compreendemos portanto, a necessidade de um olhar mais aprofundado sobre a gestão dessa política  e sua execução financeira, pois os diversos desafios não podem servir de justificativa para a implementação de uma política de baixa qualidade e restritiva para as famílias que mais necessitam da intervenção do Estado. 
4
CONCLUSÃO

O financiamento da política de assistência social sofreu diversas mudanças após o SUAS. A criação de um Sistema que unificou e integrou diversos serviços, a partir de níveis de proteção e complexidade e sob uma coordenação federativa, trouxe para os municípios a necessidade dos recursos chegarem de forma ágil e contínua. 

Essas mudanças possibilitaram aos municípios executarem seus serviços de forma permanente, prestando um atendimento à população contínuo e ainda garantiu maior estabilidade aos municípios, ao se sentirem mais seguros com os repasses federais para subsidiar as despesas de custeio da sua rede socioassistencial. 

Ao analisarmos os dados da execução orçamentária dos seis municípios pesquisados no ano de 2024, foi identificado uma baixíssima execução dos recursos em cinco municípios; apenas Cardoso Moreira executou parcialmente os recursos repassados, demonstrando a fragilidade dos municípios em executar os recursos transferidos pelo governo federal. A ineficiência dessa execução tem no discurso dos gestores a intensa burocracia da administração pública que justifica serviços precários, ineficientes e escassos e a falta de recursos humanos. No entanto, essa ineficiência ocorre pela baixíssima capacidade técnica e de conhecimento da política de gestores e profissionais envolvidos diretamente na execução dos recursos, grande rotatividade de gestores e profissionais, dentre outros. A baixa execução tem consequências para a população, que deixa de ter mais serviços nos seus territórios e de maior qualidade e ainda faz com que os municípios percam recursos ao longo do tempo.
Torna-se imprescindível que se tenha mecanismos mais eficazes de cobrança do uso desses recursos pelos orgãos competentes, em especial pelos Conselhos Municipais e Fundo Nacional de Assistência Social, pois a baixíssima execução contribui diretamente com menos serviços  disponibilizados à população mais carente.
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